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REQUERIMENTO CMM N. O49t2022 (ESMS N.017)

Assanío: ÔMeus ESCoLAR DA REDE MUNICIpAL DE ENSINO
Requ erente : Vereadora EDILENE MARTINS
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Considerando a Constituição Federal de 1988 que assegura ao aluno da escola
pública o direito ao transporte escolar, como forma de facilitar seu acesso à educação.

REQUEIRO à Mesa, ouvido o D. Pleniirio na forma regimental, que se oficie ao
Chefe do Executivo no sentido de encamiúar a esta Casa o seguinte:

l. Qual tem sido a causa de tanta deficiência no ônibus escolar?
Principalmente no ônibus 001.

2. Estár sendo tomada alguma medida para resolver o problema desse ônibus?

Sala das sessões, l4 de outubro de2022
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